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Art. 1º  Fica estabelecida a divulgação na Página Oficial na internet da 

Prefeitura Municipal de Alta Floresta
Psicólogos, Fisioterapeutas e demais profissionais da área de saúde
Policlínicas, Unidades de Saúde, Pronto Atendimentos
atendimentos da rede de saúde do município

 
Art. 2º A lista dos referidos profissionais deve vir acompanhada dos

respectivos horários de entrada e saída 
atendimento e número de telefone atualizado da mesma

 
Parágrafo único: A l

de servidores ou horário de atuação dos mesmos.
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na 
 
Art. 4º Revogam-
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PROJETO DE LEI N. 020/2020 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO NA 
PÁGINA OFICIAL NA INTERNET DA 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
PROFISSIONAIS DE SAÚDE QUE TRABALHAM 
SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
 
AUTORIA: Vereadores Mequiel Zacarias Ferreira
Gomes Machado. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas, faz saber, que o Soberano Plenário, 
aprovou e eu, Asiel Bezerra de Araújo
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Fica estabelecida a divulgação na Página Oficial na internet da 
de Alta Floresta, a lista de Médicos, Enfermeiros

Psicólogos, Fisioterapeutas e demais profissionais da área de saúde
Unidades de Saúde, Pronto Atendimentos e demais espaços de 

atendimentos da rede de saúde do município. 

A lista dos referidos profissionais deve vir acompanhada dos
respectivos horários de entrada e saída dos turnos de trabalho, endereço da unidade de 
atendimento e número de telefone atualizado da mesma. 

Parágrafo único: A lista será atualizada sempre que houver alteração no quadro 
de servidores ou horário de atuação dos mesmos. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-se as disposições em contrário. 

Plenário “Vereador Arnaldo Corcino da Rocha”. 
de Novembro de 2020. 

Mequiel Zacarias Ferreira   Elisa Gomes Machado
Vereador Vereadora

 Fone: (66) 3521-5030/5829/3716 

site: www. altafloresta.mt.leg.br 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO NA 
PÁGINA OFICIAL NA INTERNET DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, DA LISTA DOS 

QUE TRABALHAM NO 
DO MUNICÍPIO. 

Mequiel Zacarias Ferreira e Elisa 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas, faz saber, que o Soberano Plenário, 

Asiel Bezerra de Araújo, Prefeito 

Fica estabelecida a divulgação na Página Oficial na internet da 
Enfermeiros, Odontólogos, 

Psicólogos, Fisioterapeutas e demais profissionais da área de saúde, que trabalham nas 
e demais espaços de 

A lista dos referidos profissionais deve vir acompanhada dos 
e trabalho, endereço da unidade de 

ista será atualizada sempre que houver alteração no quadro 

Elisa Gomes Machado 
Vereadora 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

 

Avenida Colonizador Ariosto da Riva, 2349 – Centro 

email: contato@altafloresta.mt.leg.br 

 
Egrégia Câmara, 

  

Encaminhamos o PROJETO DE LEI Nº 
DIVULGAÇÃO NA PÁGINA OFICIAL NA INTERNET DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, DA LISTA DOS PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE QUE TRABALHAM NO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
seguinte pronunciamento:

Trata-se da condição de proporcionar aos usuários de saúde maior facilidade no 
acesso a informações dos profissionais da área de saúde, bem como, onde estão 
lotados e qual o horário de atendimento e o contato do espaço de atendimen
mesmo, tendo em vista as reclamações recebidas durante o mandato, especialmente, 
quanto a rotatividade de profissionais, uma vez que, ainda temos significativo número 
de contratados na rede de saúde. Nesse sentido, a disposição desses dados colaborar
com a população em relação ao acesso e clareza dos profissionais disponíveis, onde 
estão e seu horário de atendimento, e, ainda, favoreceria na fiscalização da prestação 
de serviços de saúde. 

Dessa forma, submet
inclusive, aberta a aceitação de novas sugestões e aprimoramentos. 
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JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 020/2020, que "
DIVULGAÇÃO NA PÁGINA OFICIAL NA INTERNET DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, DA LISTA DOS PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE QUE TRABALHAM NO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
seguinte pronunciamento: 

se da condição de proporcionar aos usuários de saúde maior facilidade no 
acesso a informações dos profissionais da área de saúde, bem como, onde estão 
lotados e qual o horário de atendimento e o contato do espaço de atendimen
mesmo, tendo em vista as reclamações recebidas durante o mandato, especialmente, 
quanto a rotatividade de profissionais, uma vez que, ainda temos significativo número 
de contratados na rede de saúde. Nesse sentido, a disposição desses dados colaborar

em relação ao acesso e clareza dos profissionais disponíveis, onde 
ão e seu horário de atendimento, e, ainda, favoreceria na fiscalização da prestação 

Dessa forma, submetemos as Vossas Excelências, a proposição p
inclusive, aberta a aceitação de novas sugestões e aprimoramentos. 

Plenário “Vereador Arnaldo Corcino da Rocha”. 
de Novembro de 2020. 

Mequiel Zacarias Ferreira   Elisa Gomes Machado
Vereador Vereadora

 Fone: (66) 3521-5030/5829/3716 

site: www. altafloresta.mt.leg.br 

, que "DISPÕE SOBRE A 
DIVULGAÇÃO NA PÁGINA OFICIAL NA INTERNET DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, DA LISTA DOS PROFISSIONAIS DE 
SAÚDE QUE TRABALHAM NO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO", com o 

se da condição de proporcionar aos usuários de saúde maior facilidade no 
acesso a informações dos profissionais da área de saúde, bem como, onde estão 
lotados e qual o horário de atendimento e o contato do espaço de atendimento do 
mesmo, tendo em vista as reclamações recebidas durante o mandato, especialmente, 
quanto a rotatividade de profissionais, uma vez que, ainda temos significativo número 
de contratados na rede de saúde. Nesse sentido, a disposição desses dados colaboraria 

em relação ao acesso e clareza dos profissionais disponíveis, onde 
ão e seu horário de atendimento, e, ainda, favoreceria na fiscalização da prestação 

as Vossas Excelências, a proposição para análise e, 
inclusive, aberta a aceitação de novas sugestões e aprimoramentos.   

Elisa Gomes Machado 
Vereadora 


